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À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA/SP  

 

 

Denúncia em face da prefeita municipal de 
Ilha Comprida por infração político-administrativa, 
previsto no artigo 4º, caput, inciso VI, VII, VIII e X do 
Decreto-Lei nº 201/67 e demais normas apresentadas. 

 

 

RAFAEL MAINARDIS, brasileiro, estudante, portador do CPFº 488.944.108-54 e título de eleitor com 

inscrição nº 450265610175 da zona 51, seção 0080, deste município, e residente e domiciliado na 

Rua Aquilles Mainardis Filho, 71, Presidente Kennedy, Ilha Comprida/SP, CEP 11925-000, com 

endereço eletrônico rafaelmainardis23@gmail.com, vem, respeitosamente, à presença desta 

colenda Casa de Leis, apresentar 

DENÚNCIA P/ INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

em face de MARISTELA DE OSÓRIO MARQUES CARDONA, na condição de prefeita municipal, 

portadora do CPF nº 953.445.600-44, com endereço na Av. Beira Mar, nº 11.000, paço municipal, 

Balneário Meu Recanto, no município de Ilha Comprida/SP, CEP 11925-000, pelo que adiante segue. 

I. PRELIMINARMENTE 
| Da admissibilidade da presente denúncia 

O artigo 43 da Lei Orgânica Municipal, em seu inciso I, prevê a instauração de Comissão de 

Investigação Processante para apurar infração político-administrativa praticada por agentes 

políticos, como prefeito, vice-prefeito e vereadores. 1 

 
As palavras com a seguinte “formatação” são clicáveis e direcionam para o material probatório correspondente, 
servindo como meio de prova admitido em direito nos moldes do artigo 369 por força do artigo 15, ambos do CPC. 

mailto:rafaelmainardis23@gmail.com
https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/ta/17/text?#:~:text=Art.%2043.,a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20federal%3B
https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/ta/17/text?#:~:text=I%C2%A0%E2%80%93%C2%A0%20apurar%20infra%C3%A7%C3%A3o%20pol%C3%ADtico%2Dadministrativa%20do%20Prefeito%20e%20dos%20Vereadores%20no%20desempenho%20de%20suas%20fun%C3%A7%C3%B5es%20observada%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20federal%3B
formatação
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%20369.%20As%20partes%20t%C3%AAm%20o%20direito%20de%20empregar%20todos%20os%20meios%20legais%2C%20bem%20como%20os%20moralmente%20leg%C3%ADtimos%2C%20ainda%20que%20n%C3%A3o%20especificados%20neste%20C%C3%B3digo%2C%20para%20provar%20a%20verdade%20dos%20fatos%20em%20que%20se%20funda%20o%20pedido%20ou%20a%20defesa%20e%20influir%20eficazmente%20na%20convic%C3%A7%C3%A3o%20do%20juiz.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%2015.%20Na%20aus%C3%AAncia%20de%20normas%20que%20regulem%20processos%20eleitorais%2C%20trabalhistas%20ou%20administrativos%2C%20as%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20deste%20C%C3%B3digo%20lhes%20ser%C3%A3o%20aplicadas%20supletiva%20e%20subsidiariamente.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.105%2C%20DE%2016%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%202015.
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Art. 43.  As Comissões de Investigação e Processantes, destinar-se-ão a: 

I –  apurar infração político-administrativa do Prefeito e dos Vereadores no 

desempenho de suas funções observada a legislação federal;  

Lei Orgânica Municipal 

O § 1º do mesmo artigo prevê em seu inciso I que a denúncia será direcionada à presidência desta 

Casa de Leis, apresentando os fatos denunciados e o seu enquadramento no ornamento jurídico.  

Art. 43. [...]  

§ 1º  As Comissões de Investigação e Processante serão constituídas por 

Projeto de Resolução de autoria da Mesa, observado o seguinte 

procedimento: 

[...] 

I –  apresentação de denúncia escrita, contra Vereador, Prefeito ou Vice 

prefeito, contendo a exposição dos fatos e a indicação das provas, que será 

dirigida ao Presidente da Câmara e poderá ser apresentada por qualquer 

eleitor, Vereador local, partido político, ou entidade legalmente 

constituída; 

Lei Orgânica Municipal 

Assim, como adiante será demonstrado, a presente denúncia é constituída de fatos e condutas de 

infração político-administrativa feitas pela PREFEITA MUNICIPAL, em clara violação ao  

Decreto-Lei nº 201/67 e demais normas legais. 

A presente denúncia não se baseia em meras alegações, mas em uma tríade de provas 

pré-constituídas e irrefutáveis: 

1. As conclusões do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) nº 01/2025; 

2. Os próprios atos da Prefeita, materializados no Projeto de Lei nº 006/2026;  

3. Decisão do Poder Judiciário que atestou a gravidade de suas ações. 

Juntos, estes elementos revelam um padrão sistemático de gestão que ignora as leis mais basilares 

de finanças públicas, despreza o patrimônio municipal e viola os princípios da moralidade, 

impessoalidade e legalidade, configurando um conjunto de infrações político-administrativas que 

exigem a atuação fiscalizatória e sancionadora desta Câmara Municipal. 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/ta/17/text?#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%C2%A0%20As%20Comiss%C3%B5es%20de%20Investiga%C3%A7%C3%A3o%20e%20Processante%20ser%C3%A3o%20constitu%C3%ADdas%20por%20Projeto%20de%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20de%20autoria%20da%20Mesa%2C%20observado%20o%20seguinte%20procedimento%3A
https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/ta/17/text?#:~:text=I%C2%A0%E2%80%93%C2%A0%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20de%20den%C3%BAncia%20escrita%2C%20contra%20Vereador%2C%20Prefeito%20ou%20Viceprefeito%2C%20contendo%20a%20exposi%C3%A7%C3%A3o%20dos%20fatos%20e%20a%20indica%C3%A7%C3%A3o%20das%20provas%2C%20que%20ser%C3%A1%20dirigida%20ao%20Presidente%20da%20C%C3%A2mara%20e%20poder%C3%A1%20ser%20apresentada%20por%20qualquer%20eleitor%2C%20Vereador%20local%2C%20partido%20pol%C3%ADtico%2C%20ou%20entidade%20legalmente%20constitu%C3%ADda%3B
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II. DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS 

II.I. DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS INEXISTENTES E DANO AO ERÁRIO 

Devido a diversos indícios de irregularidades no setor de obras, a Câmara Municipal instaurou a  

CPI nº 001/2025, a fim de apurar possíveis desvios de verbas públicas e pagamento por serviços 

inexistentes na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS). 

Durante a comissão parlamentar de inquérito, foi constatada na página 13 do relatório final que a 

gestão da Denunciada autorizou o pagamento de R$ 139.816,60 (cento e trinta e nove mil e 

oitocentos e dezesseis reais e sessenta centavos) à empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, 

CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA por um serviço de tapa-buracos que, conforme apurado, 

jamais fora executado. 

  

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pag. 13 

A ex-secretária de Obras, SRA. MARIA OLIVIA MOREIRA LEÃO, ao ser ouvida, afirmou 

categoricamente à CPI que “não houve nenhuma operação tapa buraco em 2024”.  

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
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Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pag. 14 

Diligência da CPI documentou em vídeo a existência de centenas de buracos nas vias que supostamente teriam 
sido reparadas, provando à não execução do serviço. 

A medição que embasou o pagamento à empresa EPCCO não continha data, local ou memória de 

cálculo, sendo imprestável para comprovar a prestação do serviço.  

A CPI nº 001/2025 também constatou que, por diversas vezes, a Denunciada efetuou pagamentos 

sem o prévio empenho a empresa ADRIANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, e, em 

muitos casos, sem qualquer critério técnico de aferição do serviço feito pela empresa. 

Não somente foram pagos valores sem a reserva adequada, como também foram pagos valores sem qualquer 
critério técnico do serviço realizado.  

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
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A própria gestora de contratos, SRA. ANDREIA ZANIBONI DE ARAUJO, possuía ciência que empenhos 

eram feitos em contratos “próximos de vencimentos”, o que na prática constatou-se pela comissão 

se tratar de pagamento de contratos vencidos.  

 

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pág. 30  

O pagamento à empresa foi efetuado em 06 de fevereiro de 2025, quase um mês após o contrato 

com a mesma empresa ter expirado em 05 de janeiro de 2025 (Relatório Final da CPI, p. 30). 

Em apuração da CPI, ex-secretária MARIA OLÍVIA informou que antes de sua entrada na secretaria, 

eram emitidas notas mensais de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais) a empresa 

ELETRO ADRIANA, independentemente dos serviços realizados, o que mostra uma habitualidade 

sistêmica de vazão financeira. O valor só foi reduzindo quando a própria MARIA OLÍVIA começou a 

atestar os serviços da empresa e suas realizações somente com pedido formal da Secretaria de 

Obras. O valor reduzido foi quase a metade do que era gasto. 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
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Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pág. 31  

A ex-secretária deixou evidente de que ao atuar de forma técnica na secretaria, exigindo memória 

de cálculo, medição das roçadas e materiais que comprovassem o serviço feito, teve problemas com 

pessoas que buscavam atravessa-la. 

Este depoimento na CPI foi crucial para demonstrar que os pagamentos irregulares não se tratavam 

de um deslize da administração pública, e sim um esquema criminoso de desvio de dinheiro público 

com a finalidade de enriquecimento ilício.  

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
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II.I.I. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA CONDUTA 

A conduta da Denunciada em realizar pagamentos sem prévio empenho a empresa ELETRO 

ADRIANA2, bem como o pagamento por serviços fantasmas e sem documentação comprobatória a 

empresa EPCCO, viola frontalmente o dever da Denunciada em guardar e zelar pelo bom uso do 

patrimônio público. Ao permitir o pagamento por um serviço fantasma, a Prefeita praticou ato 

contra expressa disposição da Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 63. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito 

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1º Essa verificação tem por fim apurar:  

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;  

II - a importância exata a pagar;  

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

Lei Federal nº 4.320/64 

Assim, a Denunciada incorreu em infrações previstas no art. 4º, incisos VII e VIII do 

Decreto-Lei nº 201/67. 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais 

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a 

cassação do mandato:  

[...]  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou 

omitir-se na sua prática;  

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou 

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;  

com a dignidade e o decoro do cargo. 

Decreto-Lei nº 201/67 

 
2 A empresa ELETRO ADRIANA é a mesma ADRIANA MATERIAIS mencionado no relatório da CPI, página 30. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm#:~:text=Art.%2063.%20A%20liquida%C3%A7%C3%A3o%20da%20despesa%20consiste%20na%20verifica%C3%A7%C3%A3o%20do%20direito%20adquirido%20pelo%20credor%20tendo%20por%20base%20os%20t%C3%ADtulos%20e%20documentos%20comprobat%C3%B3rios%20do%20respectivo%20cr%C3%A9dito.


Fls. 8/32 
 

(13) 99657-9441  Rafaelmainardis23@gmail.com 

 

RAFAEL 
MAINARDIS 

D
EN

Ú
N

C
IA

 N
º 0

1
/2

0
2

6
 

A
ssin

ad
o

 d
igitalm

en
te | R

afael M
ain

ard
is 

A Denunciada é peça central do esquema de desvios de dinheiro com pagamentos irregulares e 

muitas das vezes de serviços que jamais foram feitos. Essa prática da Denunciada é dolosa, ou seja, 

foi feita de forma intencional. Segundo o próprio ex-secretário de obras, SR. GILSON DE LIMA, é a 

Denunciada quem decide quais empresas são pagas e quais recebem calote.   

 

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pág. 43 

II.II. DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS MILIONÁRIAS SEM PRÉVIO EMPENHO 

Em 5 de novembro de 2025 a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA publicou em suas redes 

sociais o anúncio do programa Ilha Verão 2026.  

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
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Fonte: https://www.instagram.com/p/DQr2jD8En2C/  

Dez dias depois da publicação do anuncio do Ilha Verão 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL iniciou 

uma série de divulgações dos shows que seriam realizados e com datas já definidas. 

1. Anúncio do show de Luan Pereira (https://www.instagram.com/p/DRFBJ3ujacD/);  

(15 de novembro de 2025) 

2.  Anúncio do show do CPM22 (https://www.instagram.com/p/DRF2B_hksJy/);  

(15 de novembro de 2025)  

3. Anúncio do show do Inimigos do HP (https://www.instagram.com/p/DRHqwyQDTCe/);  

(16 de novembro de 2025) 

4. Anúncio do show do Jammil (https://www.instagram.com/p/DRIYyEkkg56/);  

(16 de novembro de 2025) 

5. Anúncio do show do Traia Véia (https://www.instagram.com/p/DRKbVsPjZad/);   

(17 de novembro de 2025) 

6.  Anúncio do show do Gilmelância (https://www.instagram.com/p/DRK8TxOkhjV/);  

(17 de novembro de 2025)  

7. Anúncio do show do Tiee (https://www.instagram.com/p/DRMy0n-DZMM/);  

(18 de novembro de 2025)  

8. Anúncio do show do Falamansa (https://www.instagram.com/p/DRNkRynkipE/);  

(18 de novembro de 2025)  

https://www.instagram.com/p/DQr2jD8En2C/
https://www.instagram.com/p/DRFBJ3ujacD/
https://www.instagram.com/p/DRF2B_hksJy/
https://www.instagram.com/p/DRHqwyQDTCe/
https://www.instagram.com/p/DRIYyEkkg56/
https://www.instagram.com/p/DRKbVsPjZad/
https://www.instagram.com/p/DRK8TxOkhjV/
https://www.instagram.com/p/DRMy0n-DZMM/
https://www.instagram.com/p/DRNkRynkipE/
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9. Anúncio do show Tihuanna (https://www.instagram.com/p/DRPk1dpkZSU/);  

(19 de novembro de 2025)  

10. Anúncio do show do Grello (https://www.instagram.com/p/DRQFgKlEiRM/);  

(19 de novembro de 2025) 

11. Anúncio do show do Fhop Music (https://www.instagram.com/p/DRSJNx5kWMy/);  

(20 de novembro de 2025)  

12. Anúncio do show da Banda Palace (https://www.instagram.com/p/DRzJOjhjaKk/);  

(03 de dezembro de 2025) 

13. Anúncio do show do Grupo Sem Tempo (https://www.instagram.com/p/DSDjDHukswa/); 

(09 de dezembro de 2025) 

No dia 16 de dezembro de 2025 foi aprovada a Lei Orçamentária Anual para o ano de 2026, onde 

previa a quantia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para a realização de eventos na 

Secretaria Municipal de Turismo.  

 

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2025/3900/lei2426ldo.pdf  

https://www.instagram.com/p/DRPk1dpkZSU/
https://www.instagram.com/p/DRQFgKlEiRM/
https://www.instagram.com/p/DRSJNx5kWMy/
https://www.instagram.com/p/DRzJOjhjaKk/
https://www.instagram.com/p/DSDjDHukswa/
https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2025/3900/lei2426ldo.pdf
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Ocorre que em janeiro do corrente ano a Denunciada encaminhou um projeto de lei para abertura 

de crédito suplementar adicional, o Projeto de Lei nº 003/2026, na quantia de 

R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais). 

O objetivo do crédito suplementar adicional era retirar dinheiro de áreas essenciais, como Saúde 

(R$ 2.000.000,00) e assistência social (R$ 450.000,00), para cobrir gastos milionários de eventos 

promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, desconfigurando frontalmente o previsto na Lei 

Orçamentária Anual de 2026. 

Alguns dos cortes na saúde envolviam redução de recursos destinados a promoção e tratamento 

de agravos, como acidentes e pessoas em situação de risco.  

 

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/materia/8701  

Ao observar que a PREFEITURA MUNICIPAL estava tirando recursos de serviços essenciais, bem 

como ao entender que a alocação de o DOBRO do previsto para a Secretaria Municipal de Turismo 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/materia/8701
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incorreria em déficits irreparáveis aos serviços essências da municipalidade, no dia 

23 de janeiro do corrente ano, por 7 votos favoráveis e 2 contrários, a Câmara Municipal rejeitou a 

abertura de crédito adicional suplementar.  

 

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/sessao/454/resumo  

Assim, a Denunciada enviou outro projeto de lei à Câmara Municipal (PL 006/2025), enviado em 

regime de urgência a esta Casa, solicitando um crédito suplementar de R$ 3.150.000,0 (três milhões 

e cento e cinquenta mil reais) para cobrir despesas já realizadas no evento Ilha Verão 2026. 

O documento, assinado pela Denunciada, é a admissão de que serviços para os shows de artistas como 
Inimigos da HP, Falamansa e CPM 22 (brigadistas, segurança, banheiros, etc.) foram contratados e executados 
sem cobertura legal, e que agora se busca "regularizar" o que já nasceu ilegal. 

Como demonstrado nas folhas 8 a 10 desta Denúncia, a Denunciada já havia fechado os contratos 

dos shows do programa Ilha Verão ainda em novembro de 2025.  

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/sessao/454/resumo
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A Lei Orçamentária Anual (LOA26) foi promulgada no dia 16 de dezembro de 2025. Ou seja, como 

pode ser observado, o planejamento financeiro ocorreu após a confirmação de shows do  

Ilha Verão 2026. E, nesse sentido, no momento de encaminhar à Câmara Municipal o planejamento 

orçamentário do ano seguinte, a Denunciada já tinha ciência dos custos do Ilha Verão.  

 

 

No dia 11 de dezembro de 2025, um mês depois do planejamento dos shows que seriam feitos, 

houve uma reunião convocada e presidida pela Denunciada, com a participação de empresários, 

representantes do setor turístico, comerciantes e demais envolvidos, para tratar da organização das 

atividades da temporada, o que incluiu os shows já confirmados antes da Lei Orçamentária Anual.  
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Fonte: Anexo I 

Ainda, destaca na mesma reunião que o orçamento para o Ilha Verão 2026 seria de R$ 8 milhões.  

 

Fonte: Anexo I 

Ou seja, não há o que se falar em previsão orçamentária insuficiente se os shows já foram 

confirmados anteriores a lei de planejamento orçamentário.  
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II.II.I. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
| Realização de despesas milionárias sem prévio empenho 

Novamente, essa conduta afronta diretamente o artigo 60 da Lei nº 4.320/64 que veda a realização 

de despesa sem prévio empenho. 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

Lei Federal nº 4.320/64 

Também viola o artigo 167, II da Constituição Federal, que veda a realização de despesas que 

ultrapassem os créditos orçamentários e adicionais previstos. 

Art. 167. São vedados:  

[...] 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

Constituição Federal 

Ao realizar despesas à margem da lei orçamentária, a Denunciada cometeu as infrações descritas 

no artigo. 4º, incisos VI (descumprir o orçamento) e VII (praticar ato contra expressa disposição de 

lei), do Decreto-Lei nº 201/67. 

II.III. DA CESSÃO IRREGULAR DE MOTONIVELADORA A PARTICULAR – O USO PRIVADO 
DO BEM PÚBLICO E A USURPAÇÃO DE FUNÇÃO 

A mesma CPI nº 001/2025 também desvendou que a Denunciada permitiu que uma motoniveladora 

(Patrol) da prefeitura fosse cedida por meses à empresa privada RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL, 

sem qualquer formalidade, e, mais grave, por ordem de seu esposo, "João Neto", sem autoridade 

para tal ordem. 

 

CONTINUA NA PÁGINA SEGUINTE 

⬇️ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm#:~:text=Art.%2060.%20%C3%89%20vedada%20a%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20de%20despesa%20sem%20pr%C3%A9vio%20empenho.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=II%20%2D%20a%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20de%20despesas%20ou%20a%20assun%C3%A7%C3%A3o%20de%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20diretas%20que%20excedam%20os%20cr%C3%A9ditos%20or%C3%A7ament%C3%A1rios%20ou%20adicionais%3B
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Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pág. 24 

Essa conduta do marido da Denunciada, com anuência da mesma, causou danos ao erário público 

com um prejuízo de R$ 693.900,00 (seiscentos e noventa e três mil e novecentos reais) aos cofres 

públicos do município. 

II.III.I. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO  
| Cessão irregular de motoniveladora a particular 

O empresário da RIO VERDE, o SR. FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA afirmou na CPI nº 001/2025 

que o marido da Denunciada era quem comandava o esquema com sua empresa. 

 

 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
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Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pág. 26 

Além disso, alega o empresário FRANCISO VANDERLEY de que a cessão da motoniveladora sem 

qualquer contrato ou aprovação pela Câmara Municipal veio como uma forma de “gratidão ao 

empresário”. 

 

CONTINUA NA PÁGINA SEGUINTE 

⬇️ 

 

 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304


Fls. 18/32 
 

(13) 99657-9441  Rafaelmainardis23@gmail.com 

 

RAFAEL 
MAINARDIS 

D
EN

Ú
N

C
IA

 N
º 0

1
/2

0
2

6
 

A
ssin

ad
o

 d
igitalm

en
te | R

afael M
ain

ard
is 

 

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pág. 24 

Essa conduta da Denunciada viola o artigo 37 da Constituição Federal, que determina que a 

administração pública deve agir dentro da legalidade e de forma impessoal (sem pessoalidade). 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

Constituição Federal 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A0Art.%2037.%20A%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20direta%20e%20indireta%20de%20qualquer%20dos%20Poderes%20da%20Uni%C3%A3o%2C%20dos%20Estados%2C%20do%20Distrito%20Federal%20e%20dos%20Munic%C3%ADpios%20obedecer%C3%A1%20aos%20princ%C3%ADpios%20de%20legalidade%2C%20impessoalidade%2C%20moralidade%2C%20publicidade%20e%20efici%C3%AAncia%20e%2C%20tamb%C3%A9m%2C%20ao%20seguinte%3A%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0
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Além disso, a cessão da motoniveladora sem passar pela Câmara Municipal viola o artigo 123 da Lei 

Orgânica Municipal, que determina a aprovação de 2/3 dos membros da Casa Legislativa. 

Art. 123.  A utilização por terceiros, de máquinas, caminhões e veículos da 

Prefeitura, será disciplinada por lei, aprovada por 2/3 (dois terços) dos 

membros da Câmara. 

Lei Orgânica Municipal 

Ao permitir, a Denunciada, que um bem público seja usado por um particular, sem formalidades e 

por ordem de pessoa estranha à administração, é um ato que atenta contra a moralidade e a 

legalidade. No entanto, caso a Denunciada venha a alegar que não possuía ciência da cessão da 

motoniveladora a terceiros, não a exime de responsabilidade, pois sua conduta se enquadra 

perfeitamente nas infrações do artigo 4º, incisos VII, VIII, e, principalmente, ao inciso X 

do Decreto-Lei nº 201/67.d 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais 

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a 

cassação do mandato:  

[...]  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou 

omitir-se na sua prática;  

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou 

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;  

[...] 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

Decreto-Lei nº 201/67 

II.III. DA QUEBRA SISTEMÁTICA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

A Denunciada “criou” um planejamento orçamentário paralelo, praticando gastos ilegais, o que se 

comprovou na CPI nº 001/2025, com os esquemas com terceirizadas e também com a declaração 

do controlador interno SILVIO FAVARÃO DA MOTA de que a prefeitura não seguia a ordem 

cronológica de pagamentos. 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/ta/17/text?#:~:text=Art.%20123.%C2%A0%20A%20utiliza%C3%A7%C3%A3o%20por%20terceiros%2C%20de%20m%C3%A1quinas%2C%20caminh%C3%B5es%20e%20ve%C3%ADculos%20da%20Prefeitura%2C%20ser%C3%A1%20disciplinada%20por%20lei%2C%20aprovada%20por%202/3%20(dois%20ter%C3%A7os)%20dos%20membros%20da%20C%C3%A2mara.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=II%20%2D%20Impedir%20o%20exame%20de%20livros%2C%20folhas%20de%20pagamento%20e%20demais%20documentos%20que%20devam%20constar%20dos%20arquivos%20da%20Prefeitura%2C%20bem%20como%20a%20verifica%C3%A7%C3%A3o%20de%20obras%20e%20servi%C3%A7os%20municipais%2C%20por%20comiss%C3%A3o%20de%20investiga%C3%A7%C3%A3o%20da%20C%C3%A2mara%20ou%20auditoria%2C%20regularmente%20institu%C3%ADda%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=III%20%2D%20Desatender%2C%20sem%20motivo%20justo%2C%20as%20convoca%C3%A7%C3%B5es%20ou%20os%20pedidos%20de%20informa%C3%A7%C3%B5es%20da%20C%C3%A2mara%2C%20quando%20feitos%20a%20tempo%20e%20em%20forma%20regular%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=X%20%2D%20Proceder%20de%20modo%20incompat%C3%ADvel%20com%20a%20dignidade%20e%20o%20decoro%20do%20cargo.
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Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pág. 18 

A quebra da ordem de pagamentos não foi uma falha administrativa, mas, como concluiu a 

CPI nº 001/2025, um mecanismo deliberado para favorecer empresas específicas, como a EPCCO 

(do Tapa-Buraco Fantasma). Um verdadeiro esquema de desvio de dinheiro e corrupção.  

 

 

CONTINUA NA PÁGINA SEGUINTE 

⬇️ 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
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Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304, pág. 60 

Em ofício à CPI, a própria Prefeitura admitiu que “Até a presente data não foi obedecida a ordem 

cronológica de pagamentos” (Relatório Final, p. 77). Além disso, como já demonstrado na folha 8 

desta denúncia, depoimentos à CPI confirmaram que a Denunciada “assumiu o controle financeiro 

e dava as ‘ordens finais’ para pagamentos”, evidenciando sua responsabilidade direta e dolosa. 

 

 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto_integral/8304
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II.III.I. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
| Quebra sistemática da ordem cronológica de pagamentos 

A prática de quebra de ordem cronológica de pagamentos viola o § 2º do artigo 141 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

Art. 141. [...]  

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput 

deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente 

responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização. 

Lei Federal nº 14.133/21 

Além disso, viola os princípios da legalidade e impessoalidade já mencionados no artigo 37 da 

Constituição Federal, bem como configura infrações do artigo 4º, incisos VII (praticar ato contra 

expressa disposição de lei) e X (proceder de modo incompatível com o decoro do cargo), 

do Decreto-Lei nº 201/67. 

II.IV. DA CONTRATAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUPERFATURADOS 

A gestão da Denunciada aderiu a uma ata de preços para compra de medicamentos que resultou 

na suspensão judicial dos pagamentos na Ação Popular nº 1001350-79.2025.8.26.0244, movida pelo 

vereador desta Casa, ROBERTO FRAJOLA (Progressistas), cujo o juiz reconheceu a “verossimilhança 

das alegações de sobrepreço” e o risco de danos ao erário. 

 

 

 

CONTINUA NA PÁGINA SEGUINTE 

⬇️ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20A%20inobserv%C3%A2ncia%20imotivada%20da%20ordem%20cronol%C3%B3gica%20referida%20no%20caput%20deste%20artigo%20ensejar%C3%A1%20a%20apura%C3%A7%C3%A3o%20de%20responsabilidade%20do%20agente%20respons%C3%A1vel%2C%20cabendo%20aos%20%C3%B3rg%C3%A3os%20de%20controle%20a%20sua%20fiscaliza%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=VII%20%2D%20Praticar%2C%20contra%20expressa%20disposi%C3%A7%C3%A3o%20de%20lei%2C%20ato%20de%20sua%20compet%C3%AAncia%20ou%20omitir%2Dse%20na%20sua%20pr%C3%A1tica%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=X%20%2D%20Proceder%20de%20modo%20incompat%C3%ADvel%20com%20a%20dignidade%20e%20o%20decoro%20do%20cargo.
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=6S00050I40000&processo.foro=244&processo.numero=1001350-79.2025.8.26.0244
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Fonte: https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=6S00050I40000&processo.foro=244&processo.numero=1001350-79.2025.8.26.0244  

II.IV.I. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
| Contratação de medicamentos superfaturados 

A própria decisão judicial é a prova da gravidade da irregularidade, somada à ausência de pesquisa 

de preços que demonstrasse a vantajosidade da adesão, violando a Lei de Licitações (Lei nº 

14.133/2021). 

 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=6S00050I40000&processo.foro=244&processo.numero=1001350-79.2025.8.26.0244
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Verifica-se, ainda, que a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 146/2024, 

Monte Mor, não observou requisitos essenciais previstos nos arts. 23 e 86, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021, notadamente a demonstração da 

vantajosidade da adesão mediante pesquisa de preços idônea, 

recomendação expressa da Procuradoria-Geral do Município que, ao 

menos por ora, não se mostra atendida. 

2ª Vara Cível da Comarca de Iguape, processo nº 1001350-

79.2025.8.26.0244 

A Denunciada, ao realizar contratação de medicamentos superfaturados cometeu as infrações 

descritas no artigo 4º, incisos VII (praticar ato contra expressa disposição de lei) e VIII (Omitir-se ou 

negligenciar o bom cuidado e uso dos bens do município) do Decreto-Lei nº 201/67. 

Diante de todas as violações político-administrativas apresentadas nesta denúncia, cabe a esta Casa 

de Leis a instauração de uma CIP (Comissão de Investigação Processante) a fim de apurar os atos 

praticados pela Denunciada, a fim de que sejam realizadas as sanções cabíveis, conforme já 

preliminarmente apresentado nesta denúncia, folhas 1 e 2.    

III. DA INVESTIGAÇÃO E CONDENAÇÃO DA DENUNCIADA PELOS ATOS DE INFRAÇÃO 
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Diante de todas as violações político-administrativas apresentadas nesta denúncia, cabe a esta Casa 

de Leis a instauração de uma CIP (Comissão de Investigação Processante) a fim de apurar os atos 

praticados pela Denunciada 

Assim, para a abertura de uma CIP, deve ser seguido o rito processual específico, conforme previsto 

no artigo 87 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 87.  O processo de julgamento do mandato do Prefeito pela Câmara, 

por infrações político-administrativa, obedecerá ao rito estabelecido em 

legislação específica e no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Lei Orgânica Municipal 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=VII%20%2D%20Praticar%2C%20contra%20expressa%20disposi%C3%A7%C3%A3o%20de%20lei%2C%20ato%20de%20sua%20compet%C3%AAncia%20ou%20omitir%2Dse%20na%20sua%20pr%C3%A1tica%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=VIII%20%2D%20Omitir%2Dse%20ou%20negligenciar%20na%20defesa%20de%20bens%2C%20rendas%2C%20direitos%20ou%20interesses%20do%20Munic%C3%ADpio%20sujeito%20%C3%A0%20administra%C3%A7%C3%A3o%20da%20Prefeitura%3B
https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/ta/17/text?#:~:text=Art.%2087.%C2%A0%20O%20processo%20de%20julgamento%20do%20mandato%20do%20Prefeito%20pela%20C%C3%A2mara%2C%20por%20infra%C3%A7%C3%B5es%20pol%C3%ADtico%2Dadministrativa%2C%20obedecer%C3%A1%20ao%20rito%20estabelecido%20em%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica%20e%20no%20Regimento%20Interno%20da%20C%C3%A2mara%20Municipal.
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A legislação específica prevista no artigo 87 trata-se do Decreto-Lei nº 201/67, que dispõe sobre a 

responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores. 

Em seu artigo 4º, do Decreto-Lei nº 201/67 prevê à Câmara Municipal a prerrogativa de julgar a 

Denunciada em casos de infrações político-administrativas, tais como o descumprimento do 

orçamento aprovado para o exercício financeiro (fls. 8 a 15) e a prática de exercer atos contra o 

expressamente previsto em Lei, que compõe em sua totalidade esta Denúncia.   

 Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais 

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a 

cassação do mandato:  

[...]  

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou 

omitir-se na sua prática; 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou 

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;  

[...] 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

Decreto-Lei nº 201/67 

Além disso, os escândalos envolvendo a Denunciada, seja através do relatório final da  

CPI nº 001/2025, seja nos casos recentes de superfaturamento em medicamentos e gastos fora do 

previsto no orçamento financeiro, demonstram que a Denunciada exerce o poder de modo 

incompatível com a dignidade e o decoro do cargo (artigo 4º, inciso X do Decreto-Lei nº 201/67). 

Em caso de constatado os danos causados através das provas pré-constituídas desta Denúncia pela 

comissão de investigação processante, deve-se proceder com a cassação do mandado da 

Denunciada, conforme previsto no artigo 5º, inciso VI do Decreto-Lei nº 201/67. 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por 

infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro 

não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:  

[...] 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/ta/17/text?#:~:text=Art.%2087.%C2%A0%20O%20processo%20de%20julgamento%20do%20mandato%20do%20Prefeito%20pela%20C%C3%A2mara%2C%20por%20infra%C3%A7%C3%B5es%20pol%C3%ADtico%2Dadministrativa%2C%20obedecer%C3%A1%20ao%20rito%20estabelecido%20em%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica%20e%20no%20Regimento%20Interno%20da%20C%C3%A2mara%20Municipal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=Art.%204%C2%BA%20S%C3%A3o%20infra%C3%A7%C3%B5es%20pol%C3%ADtico%2Dadministrativas%20dos%20Prefeitos%20Municipais%20sujeitas%20ao%20julgamento%20pela%20C%C3%A2mara%20dos%20Vereadores%20e%20sancionadas%20com%20a%20cassa%C3%A7%C3%A3o%20do%20mandato%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=X%20%2D%20Proceder%20de%20modo%20incompat%C3%ADvel%20com%20a%20dignidade%20e%20o%20decoro%20do%20cargo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=VI%20%2D%20Conclu%C3%ADda%20a,Eleitoral%20o%20resultado.
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forem as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, 

definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado pelo voto de 

dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, em curso de qualquer 

das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar 

ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver 

condenação, expedirá o competente decreto legislativo de cassação do 

mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos 

casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

Decreto-Lei nº 201/67 

IV. DOS PEDIDOS 

Ante o avassalador conjunto probatório, que demonstra de forma inequívoca a prática reiterada de 

infrações político-administrativas, REQUER à presidência desta Casa e demais vereadores: 

1) O recebimento e processamento da presente denúncia, por preencher todos os requisitos 

formais e materiais, com fulcro no artigo 43, § 1º, I da Lei Orgânica Municipal e artigo 5º, I 

do Decreto-Lei nº 201/67;  

2) A leitura INTEGRAL da denúncia em Plenário e a imediata instauração do rito previsto no 

artigo 5º do Decreto-Lei nº 201 e no Regimento Interno desta Casa; 

3) A constituição da competente Comissão Processante para aprofundar a apuração das 

infrações aqui narradas, assegurando-se à Denunciada o contraditório e a mais ampla 

defesa, conforme previsto no artigo; 

4) A NOTIFICAÇÃO da Denunciada com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 

instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa prévia, por escrito, 

indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez, 

seguindo o previsto no artigo 5º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67; 

5) Ao final da instrução, seja o parecer da Comissão submetido a julgamento pelo Plenário, 

para que, com base nas provas e na lei, seja DECRETADA A CASSAÇÃO DO MANDATO da 

prefeita MARISTELA OSÓRIO DE MARQUES CARDONA, como medida de justiça e de 

restauração da moralidade administrativa em nosso Município, com fulcro no artigo 4º, 

incisos VI, VII, VIII e X do Decreto-Lei nº 201/67; 

https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/ta/17/text?#:~:text=I%C2%A0%E2%80%93%C2%A0%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20de%20den%C3%BAncia%20escrita%2C%20contra%20Vereador%2C%20Prefeito%20ou%20Viceprefeito%2C%20contendo%20a%20exposi%C3%A7%C3%A3o%20dos%20fatos%20e%20a%20indica%C3%A7%C3%A3o%20das%20provas%2C%20que%20ser%C3%A1%20dirigida%20ao%20Presidente%20da%20C%C3%A2mara%20e%20poder%C3%A1%20ser%20apresentada%20por%20qualquer%20eleitor%2C%20Vereador%20local%2C%20partido%20pol%C3%ADtico%2C%20ou%20entidade%20legalmente%20constitu%C3%ADda%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=I%20%2D%20A%20den%C3%BAncia,a%20Comiss%C3%A3o%20processante.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=II%20%2D%20De%20posse,e%20o%20Relator.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0201.htm#:~:text=III%20%2D%20Recebendo%20o,inquiri%C3%A7%C3%A3o%20das%20testemunhas.
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6) Será disponibilizada uma cópia digital da presente denúncia, para fins de publicação e 

consultas públicas a quem possa interessar; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial pela 

juntada das provas pré-constituídas aqui referenciadas e pela oitiva de testemunhas, se necessário, 

além dos links externos presentes nesta Denúncia, conforme previsto no artigo 369 do Código de 

Processo Civil, plenamente aplicável de forma subsidiária ao presente processo por força 

do artigo 15 do mesmo Código. 

 

Nestes termos, 
pede acolhimento 

Ilha Comprida, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

                                    RAFAEL MAINARDIS 
                                          Denunciante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%20369.%20As%20partes%20t%C3%AAm%20o%20direito%20de%20empregar%20todos%20os%20meios%20legais%2C%20bem%20como%20os%20moralmente%20leg%C3%ADtimos%2C%20ainda%20que%20n%C3%A3o%20especificados%20neste%20C%C3%B3digo%2C%20para%20provar%20a%20verdade%20dos%20fatos%20em%20que%20se%20funda%20o%20pedido%20ou%20a%20defesa%20e%20influir%20eficazmente%20na%20convic%C3%A7%C3%A3o%20do%20juiz.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%2015.%20Na%20aus%C3%AAncia%20de%20normas%20que%20regulem%20processos%20eleitorais%2C%20trabalhistas%20ou%20administrativos%2C%20as%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20deste%20C%C3%B3digo%20lhes%20ser%C3%A3o%20aplicadas%20supletiva%20e%20subsidiariamente.
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ANEXO I 
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